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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
PLANO DE CONCURSO

1. IDENTIFICAÇÃO
1.1. TÍTULO: Plano de Concurso Público, de Títulos e Provas, para provimento de cargo de docente da carreira do magistério superior para a Faculdade de Ciências Biológicas, do Instituto de Ciências Biológicas da UFPA.

1.2. MATÉRIA: Morfofisiologia de vertebrados, com ênfase em Anatomia e Histologia comparada
1.3. NÚMERO DE VAGAS: 01 vaga
1.4. REGIME DE TRABALHO: 40 horas semanais, com dedicação exclusiva.

1.3. CARGO: Professor Adjunto – NÍVEL 1.
1.3.1 Descrição das Atividades: Docência em nível superior na área do concurso, com atuação destinada ao ensino presencial e ao ensino a distância.
1. 4. JUSTIFICATIVA


O ensino de Ciências e Biologia é uma área de formação profissional comprovadamente carente em muitos municípios do estado do Pará e demais estados da região amazônica. O atendimento a essa demanda é feito predominantemente pelo Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas na modalidade a distância que atualmente é resultado da implementação de 3 programas do Ministério da Educação: Pró-Licenciatura I, Pró-Licenciatura II e Universidade Aberta do Brasil (UAB).

Atualmente, a distribuição da oferta de vagas nos municípios-pólo onde estão  implementados esses programas é a seguinte: 
a) Capanema, Marabá e Oriximiná: 300 vagas em 6 turmas dos programas Pró-Licenciatura I e II, com previsão de mais 105. Em 2009, o total da oferta de vagas nesses pólos será de 405 vagas. 
b) Parauapebas: 50 alunos na turma do programa UAB, com uma expansão de 35 alunos em 2010.

Para o funcionamento do referido curso, com suas 7 turmas atuais, a Faculdade de Ciências Biológicas possui um único professor efetivo, específico da EAD, e conta com a colaboração de 5 professores efetivo do ICB. Desta forma, o atual panorama do referido curso revela a necessidade de especial atenção para a composição de um quadro docente qualificado e comprometido com essa nova realidade.
Além disso, os cursos de Bacharelado e de Licenciatura em Ciências Biológicas, modalidade presencial também serão beneficiados com a atuação do professor, pois no âmbito da matéria objeto deste concurso há carência de recursos humanos para atendimento das três turmas ofertadas todos os anos.
1.6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: Instituto de Ciências Biológicas, Cidade Universitária José da Silveira Netto, Belém-PA.
2. INSCRIÇÃO

2.1. São requisitos para a inscrição no concurso:

a) Graduação em Ciências Biológicas ou Medicina Veterinária ou Zootecnia que tenham a titulação de Doutor na área de Ciências da Vida com enfoque em vertebrados.

b) Curriculum vitae em 3 (três) vias, no modelo Lattes, discriminando a experiência acadêmica, didática, científica, cultural e profissional, acompanhado de cópia autenticada dos documentos comprobatórios de todos os títulos e/ou atividades, ou cópia não autenticada acompanhada dos documentos originais para conferência;
c) Memorial, contendo descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas e plano de atuação profissional na área do concurso.
d) Histórico Escolar (graduação e pós-graduação);

e) Cópia autenticada da Carteira de identidade ou outro documento legal com fotografia, de modo a possibilitar a identificação do candidato; no caso de estrangeiro, passaporte;

f) Cópia autenticada do Comprovante de quitação com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;

g) Cópia autenticada do Título de eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;

h) Cópia autenticada da Cédula do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda;

i) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição estabelecida em edital.
Parágrafo único – Somente serão homologadas as inscrições mediante a apresentação de todos os documentos requisitados, na forma definida no edital do concurso.

2.1.1 O prazo para inscrição é de no máximo 30 (trinta) dias a contar da publicação do edital no DOU.
Parágrafo único – Havendo retificação do edital, o prazo estabelecido no caput passa a contar a partir da publicação da última retificação. 
2.1.2.
Em caso de inscrição pelos correios, será considerada a data de postagem para efeito de aceitação da inscrição ao concurso, desde que esta não exceda o prazo acima especificado, com fotocópia autenticada de todos os documentos, inclusive os documentos comprobatórios dos títulos e atividades constantes no Curriculum e demais documentos exigidos para a inscrição.
2.1.3. Encerradas as inscrições, os documentos pertinentes para análise e homologação serão encaminhados ao órgão colegiado da Unidade interessada no prazo de 2 (dois) dias úteis.
2.2. Local e horário de inscrição: Secretaria Geral do Centro de Ciências Biológicas, Campus Universitário do Guamá, no horário de 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 16 horas.

2.3. Após a homologação, os candidatos receberão os programas das provas, o calendário com data, local e hora da realização das mesmas e demais instruções. No caso de inscrição por via postal, estas informações serão enviadas ao endereço constante no envelope que continha a documentação de inscrição do candidato.

3. HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
3.1. A Comissão Julgadora apreciará os documentos encaminhados pelos candidatos inscritos, para fins de comprovação dos requisitos exigidos para o cargo/área do concurso.

3.2. O candidato que apresentar a documentação exigida incompleta ou fora do perfil exigido neste edital não terá sua inscrição homologada, sendo automaticamente eliminado do Concurso.

3.3. A relação dos candidatos que tiveram suas Inscrições homologadas será publicada na Secretaria Geral do Instituto de Ciências Biológicas.
4. DOS RECURSOS
4.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado:
a. do indeferimento da inscrição, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado da análise e homologação das inscrições;
b. do resultado final do Concurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da sua divulgação.
4.1.1. Os recursos deverão ser registrados no protocolo geral da Reitoria, no caso da Capital, e nas secretarias dos Campi, no caso do Interior.
4.1.2. Os recursos registrados serão encaminhados em primeira instância à Congregação ou Conselho da Unidade interessada e, em segunda instância, ao CONSEPE e, em última instância, ao CONSUN.
a. As provas serão iniciadas após o decurso do prazo estabelecido no inciso I e, em havendo recursos, após seus julgamentos definitivos.
b. Esgotado o prazo para recurso, a direção da respectiva Unidade proporá à Reitoria a nomeação de tantos candidatos quantas forem as vagas a preencher, segundo a ordem decrescente da classificação final.
c. A nomeação somente se efetivará, no caso da existência de recursos, após seus julgamentos definitivos.
d. O cronograma da realização do concurso será disponibilizado ao candidato, observado o decurso do prazo estabelecido no inciso I e, em havendo recursos, após seus julgamentos definitivos.

5. COMISSÂO JULGADORA
O Conselho do Instituto de Ciências Biológicas, seguindo o estabelecido pela Resolução 3738/2008-CONSEPE, sugere duas listas, em ordem de votação, composta por doutores para comporem a Comissão Julgadora, a primeira contendo a indicação da unidade e a segunda endereçada ao CONSEPE para escolha do terceiro membro titular da comissão e dos três membros suplentes. 
Lista 1- Congregação do ICB:
1. Profa. Dra. Maria Auxiliadora Pantoja Ferreira  (Adjunto do ICB - UFPA) 

2. Prof. Dr. Cristovam Picanço Diniz (Adjunto do ICB- UFPA)
Lista 2- CONSEPE:
1. Profa. Dra. Rossineide Martins da Rocha  (Adjunto do ICB - UFPA)

2. Profa. Dra. Diva Anélie Guimarães (Adjunto do ICB- UFPA )
3. Prof. Dr. Robson José de Sousa Domingues (Adjunto - UEPA)
4. Dr. Ronaldo Barthem (MPEG)

6. PROVAS

O presente Concurso Público compreenderá as seguintes provas:

I. Julgamento de títulos, de caráter classificatório;

II. Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

III. Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório;
IV. Prova Memorial, de caráter classificatório.

6.1. Julgamento de Títulos

A avaliação de títulos compreenderá as atividades realizadas nos últimos 5 (cinco) anos que antecedem o início da inscrição. Os títulos apresentados pelos candidatos serão classificados para julgamento e avaliação em 4 (quatro) grupos, na forma do artigo 26 da Resolução n° 3.738-CONSEPE:
I) Grupo I - Títulos Acadêmicos 
II) Grupo II - Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural 
III) Grupo III - Atividades Didáticas 
IV) Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais 
6.2. Prova Escrita – consistirá de dissertação sobre um tema sorteado no início da prova, dentre os constantes do programa (vide anexo I) e terá a duração de 4 (quatro) horas. Cada prova será lacrada em envelope na presença do candidato e assinado pelos membros da banca e pelo candidato.
a) A leitura e o julgamento da prova escrita serão feitos dentro de até 72h (setenta e duas horas) após a sua realização.

b) A presença do(s) candidatos é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.
c) Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma correção ou acréscimo no que foi anteriormente redigido pelos candidatos.

6.3. Prova Didática – consiste em aula proferida perante a Comissão Examinadora, devendo versar sobre um dos temas constantes do programa (vide anexo I), sorteado na presença dos candidatos com 24h (vinte e quatro horas) de antecedência da realização da mesma.


a. Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 horas de antecedência de cada dia de prova.


b. Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo Plano de Aula.

6.3.1. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 80 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la. Todos os candidatos deverão estar presentes no local e horário determinados para a realização da prova didática.
6.3.2. O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários; no caso de equipamentos, estes deverão ser solicitados à Banca com antecedência mínima de 12 horas, desde que disponíveis na Instituição.
6.4. Prova de Memorial – consiste de apresentação do memorial com duração de 30 minutos, seguido de argüição de 20 minutos por cada examinador e vinte minutos para resposta a cada examinador.

7. PROGRAMA PARA AS PROVAS ESCRITA E DIDÁTICA

1) Caracterização dos tecidos 

a) Epitelial, 

b) Conjuntivo

2) Sistema tegumentar e anexos

a) Histologia do sistema tegumentar

b) Anatomia comparada do sistema tegumentar

3) Sistema Nervoso

a) Histologia 

b) Anatomia comparada do sistema nervoso central dos grandes grupos: anfíbios, répteis, aves e mamíferos 
4) Sistema motor 

a) Histologia do sistema motor: Caracterização histológica do tecido muscular, cartilaginoso e ósseo, cartilaginoso e ósseo; 

b) Aspectos comparativos e adaptativos do sistema motor em vertebrados 

5) Sistema Endócrino

a) Histologia das glândulas endócrinas 

b) Anatomia comparada do sistema endócrino 

6) Circulação

a) Bases histológicas da circulação 

b) Anatomia 

7) Sistema Respiratório

a) base histológica

b) 
Aspectos comparativos e adaptativos 

8) Sistema digestório I  (Intestino anterior)

a) Bases histológicas

b) Anatomia comparada dos sistemas digestivos

9) Sistema digestório II (Intestino médio e posterior)

a) Bases histológicas

b) Anatomia comparada dos sistemas digestivos

10) Sistema excretor 

a) Bases histológicas do sistema excretor 

b) Aspectos comparativos e adaptativos do sistema excretor 

8. DA APROVAÇÃO
Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica.

	Notas
	Conceitos

	0 a 4,9
	INSUFICIENTE

	5,0 a 6,9
	REGULAR

	7,0 a 8,9
	BOM

	9,0 a 10,0
	EXCELENTE


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente.

Será considerado APROVADO no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).
O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado nos quadros de avisos da Secretaria Geral do Instituto de Ciências Biológicas.

A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Profa. Dra. Maria Lúcia Harada
Diretora da Faculdade de Biologia
_11338624

